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DECRETO MUNICIPAL Nº  11.083, DE 12 DE JANEIRO DE 2011

-Altera o valor da Cesta Básica, em
pecúnia, concedida aos servidores públicos
municipais, ativos, inativos e pensionistas.

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito Municipal
de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com
o disposto nas Leis Municipais nºs 3.477/02, 3.701/05 e 3.804/06;                        

CONSIDERANDO a inflação acumulada no período de Julho a
Dezembro de 2010, no valor de 7,44%;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica fixado em R$ 87,27 (oitenta e sete reais e vinte e sete
centavos) o valor da Cesta Básica, em pecúnia, concedida mensalmente aos servidores
públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas.

Art. 2º Fica revogado em todos os seus termos o Decreto
Municipal nº 10.359, de 06 de Julho de 2010.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Tatuí, 12 de Janeiro de 2011.

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL DE TATUÍ

Aniz Eduardo Boneder Amadei
Secretário de Governo e Negócios Jurídicos

Luiz Paulo Ribeiro da Silva 
Secretário de Fazenda e Finanças

Publicado no átrio Prefeitura Municipal de Tatuí em 12/01/2011.
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